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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 031/2020-SSP, nos Termos do Padrão nº 02/2002, ins�tuído pelo Decreto/DF
n° 23.287/2002.

 

Processo nº 00050-00014091/2020-36
SIGGO nº  040878

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes    

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas da Receita Federal sob o nº 00.394.718/0001-00, doravante denominada Contratante, representada por ANDERSON GUSTAVO
TORRES, brasileiro, portador da Cédula de Iden�dade nº 1.445.387-SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal sob o nº
782.914.021-91, na qualidade de Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, com delegação de competência prevista nas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e a empresa FRIOINOX INDÚSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE INOX LTDA, sediada QI 02, Lote 180 fundos, Setor Industrial Gama - Lesta, CEP: 72445-020, Telefone: (61) 3484-
3235/99107-3058, E-mail: frioinoxdf@gmail.com, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal sob o
nº 08.961.338/0001-11, doravante denominada Contratada, representada por RAIMUNDO ALVES BRANDÃO, brasileiro, portador da Cédula de
Iden�dade nº 731642 SSP/PI, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas da Receita Federal sob o nº 154.103.438-40, na qualidade de
Representante Legal, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as cláusulas a seguir expostas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos do Documento de Oficialização de Demanda - SSP/SUAG/COENG (37335321), Projeto Básico SEI-GDF -
SSP/SUAG/COPLAN/GEAP/NUAQ (38116163), Jus�fica�va Dispensa de Licitação, Documento SEI-GDF nº (38116273), Proposta de Preços
Documento SEI-GDF nº (38112422), Lei Complementar nº 123/2006; Leis Distritais nº 4.611/2011; nº 5.525/2015 e nº 4.770/2012, alterada pelas
Leis nºs 5.687/2016 e nº 6.005/2017; Decretos Distritais nº 23.287/2002; nº 23.460/2002; nº 25.966/2005 (art. 7º); nº 26.851/2006 e alterações
posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831/2014 e nº 36.974/2015); nº 32.598/2010; nº 33.608/2012; nº 36.520/2015; nº
39.860/2019, Portaria nº 514/2018-SEPLAG; Portaria nº 356/2019-CGDF e, subsidiariamente, pelo inciso II, ar�go 24, c/c ar�go 26 e demais
disposições da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 1 (uma) coifa em aço inox com todos os equipamentos necessários ao seu perfeito
funcionamento, devidamente instalada no local indicado, para ser u�lizada no espaço designado para o funcionamento do restaurante, localizado
no Edi�cio Sede da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, visando atender o público interno e externo da Pasta Distrital de
Segurança Pública, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico SEI-GDF -
SSP/SUAG/COPLAN/GEAP/NUAQ (38116163), Jus�fica�va Dispensa de Licitação, Documento SEI-GDF nº (38116273), Proposta de Preços
Documento SEI-GDF nº (38112422), que passam a integrar o presente Contrato independente de transcrição.

 

Item Descrição Unidade Quan�dade Valor
unitário

Valor
total 

01
Contratação de Empresa para fornecimento de 1 (uma) coifa em aço inox com todos os
equipamentos necessários ao seu perfeito
funcionamento, devidamente instalada no local indicado

Bem 1 R$ 
7.092,00

R$
7.092,00

 

CLÁUSULA QUARTA - Do Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos ar�gos 6º e 10, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor

O valor total deste Contrato é de R$ 7.092,00 (sete mil noventa e dois reais) , devendo a importância  ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, em compa�bilidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei n° 6.352 de 07/08/2019, e com o Plano Plurianual - PPA  de 2020/2023.

 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I. Unidade Orçamentária: 24101;

II. Programa de Trabalho: 06.181.6217.3029.0015;

III. Natureza da Despesa: 4.4.90.52;
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IV. Fontes de Recursos: 100;

V. Unidade Gestora: 220101;

VI. Gestão: 00001;

6.2 O valor total empenhado é de R$ 7.092,00 (sete mil noventa e dois reais), conforme Nota de Empenho 2020NE00440 (38562048), emi�da em
13 de abril de 2020, sob o evento 400091, na modalidade Ordinário.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, por
crédito em conta corrente no Banco de Brasília - BRB, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento defini�vo
pela(o) executor do Contrato mediante apresentação da(s) respec�va(s) nota(s) fiscal(is) ou após a sua reapresentação, sanadas as irregularidades
constatadas.

7.2 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Rela�vos todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União e
créditos tributários rela�vos, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 3.193/2017;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei nº 8.036/1990);

III - Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

IV - A Contratada deverá apresentar Cer�dão Nega�va ou Posi�va com Efeito de Nega�va de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) (art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121, de 16/02/2016);

7.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso);

7.5 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

7.6 Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.7 A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8°, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após regular
processo administra�vo, oferecido a Contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
no�ficação, nos termos do § 3° do art. 86, da Lei nº 8.666/1993;

7.8 Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767 de
17/02/2011, publicado no DODF nº 35, de 18/02/2011;

7.9 A regra definida no Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, não se aplica:

I - Aos pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II - Aos pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos; e

III - Aos pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado. (Art. 6º c/c 7º do Decreto Distrital nº 32.767/2011).

 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência de 70 (setenta) dias a par�r de sua assinatura, sem prejuízo à garan�a dada pela empresa rela�va ao bem adquirido.

 

CLÁUSULA NONA - Da Garan�a 

A garan�a do bem é de 06 (seis) meses, conforme Proposta de Preços Documento SEI-GDF nº (38112422).

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do Distrito Federal 

10.1  O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra
o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 Prestar todas as informações a Contratada para cumprimento do contrato.

10.3 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

10.4 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários ao fornecimento do bem e sua
instalação em local indicado pelo executor do contrato.

10.5 No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no funcionamento do bem e/ou na instalação deste.

10.6 No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como
fiscalizar a execução do objeto do contrato.

10.7 Fiscalizar a entrega do bem, suas condições e funcionamento, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer o que não esteja de acordo
com as condições e exigências deste Contrato;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1 Assinar, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, o Contrato e seus Termos Adi�vos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do
respec�vo Contrato pela Contratante.

11.2 Sujeitar-às normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078/1990.

11.3 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução deste Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.4 Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, sob pena de
rescisão deste Contrato e da execução de garan�a para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78,
inciso I, 80, inciso III, e 87 da Lei n° 8.666/1993). (Decisão nº 6.118/2017 – TCDF e Parecer Jurídico SEI-GDF nº 18/2018 – PGDF/GAB/PRCON).

11.6 A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas,
fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os
empregados da Contratada e a Administração Pública.

11.7 Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

11.8 Arcar com todas as despesas e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

11.9 Comprometer em não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere este presente instrumento, salvo nos casos de autorizado pela
Contratante.

11.10 Sujeitar as normas estabelecidas no Código de Proteção do Consumidor, ins�tuído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

11.11 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto contratado.

11.12 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a fase de execução do contrato e em
compa�bilidade

11.13 Prestar suporte técnico/informações, aos servidores que par�ciparão da execução da entrega e instalação do bem, por e-mail e telefone, de
segunda a sexta- feira das 8:00hs às 17:00hs, pelo período de validade do contrato, a contar da data de assinatura daquele;

11.14 As garan�as e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do perfeito funcionamento do bem restringem-se à sua
compa�bilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

11.15 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso as informações do objeto contratado, bem como dos relatórios emi�dos sobre o
mesmo, caso sejam necessários;

11.14 Da Obrigatoriedade do Uso de Critérios de Sustentabilidade Ambiental (Item 21 da Nota Técnica nº  59/2018-SSP/GSB/AJL):

11.14.1 Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de sustentabilidade ambiental.

11.14.2 A Contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do Contrato:

11.14.2.1 A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de forma ambientalmente sustentável;

11.14.2.2 A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou construção civil, bem como da água u�lizada;

11.14.2.3 A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

11.14.2.4 A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

11.14.2.5 A logís�ca reversa.

11.14.2.6 A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis por essa Administração pública;

11.14.2.7 A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização;

11.14.3 A Contratada deverá comprovar que tem condições de adotar prá�cas de sustentabilidade ambiental na execução do serviço,
especialmente:

11.14.3.1 U�lização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e às especificações determinadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;

11.14.3.2 Adoção de medidas, equipamentos ou técnicas que:

11.14.3.2.1 Reduzam o consumo de água e energia;

11.14.3.2.2 Eliminem o desperdício de materiais e energia u�lizados;

11.14.3.2.3 Reduzam ou eliminem a emissão de ruídos;

11.14.4 Fornecimento aos empregados de equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

11.14.5 Realização de treinamento interno de seus empregados, para redução da produção de resíduos e do consumo de energia elétrica e água,
observadas as normas ambientais vigentes;

11.14.6 Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

11.14.15 Acatar todas as orientações do Executor, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização prestando os esclarecimentos solicitados e
atendimento das reclamações formuladas.

11.14.16 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie forem ví�mas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em
dependências da SSPDF.

11.14.17 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto deste Contrato.
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11.14.18 Indicar Preposto, aceito pela SSPDF, para representar a empresa Contratada na execução deste Contrato.

11.14.19 Manter sigilo sobre os resultados ob�dos, cuja análise e divulgação ficará a cargo da SSP/DF.

11.14.20 Refazer, às suas custas, os serviços de correção de aplicação dos ques�onários para as cotas estabelecidas por limites territoriais. Não
serão tolerados totais de ques�onários inferiores aos estabelecidos para cada faixa de sexo e idade por limite territorial.

11.14.21 Subs�tuir imediatamente, por determinação do Executor, qualquer empregado cuja conduta ou desempenho insa�sfatório comprometa
o bom andamento dos serviços.

11.14.22 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie forem ví�mas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em
dependências da SSPDF.

11.14.23 Apresentar comprovante que possui em seu quadro permanente, na data da assinatura do Contrato, profissionais de nível superior
registrado na en�dade competente, conforme consta nos REQUISITOS DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL deste Termo de Referência, com
caracterís�cas dispostas no inciso I, § 1º, do ar�go 30, da Lei 8.666/1993.

11.14.24 A comprovação de pertencer ao quadro de pessoal da Contratada poderá ser mediante apresentação de cópia auten�cada da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada pela Contratada; ou do Livro de Registro de Empregados; ou de Contrato de Prestação de
Serviços, assinada pela Contratada, cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; ou do Contrato Social, em caso de
sócio da empresa.

11.14.25 Cer�dão de Registro Profissional para o pessoal técnico especializado, emi�da pela respec�va en�dade competente;

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização e do Recebimento 

12.1 A execução da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato, indicar o local onde será instalado o esquipamento, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2 A execução (entrega e instalação em perfeito funcionamento) de que trata este item se dará no prazo máximo de até 10 (dez) dias, não
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93 e Decreto Distrital
32.598/2010.

12.3 O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.4 Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos no Projeto Básico, a Contratante
reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

I - Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se torne necessária;

II - Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

III - Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento;

12.5 Será recebido o serviço:

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da Contratada;

II - defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei nº 8.666/1993;

12.6 Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

12.7 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-profissional pela
perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato;

12.8 Se a Contratada deixar de entregar o bem dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas no Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores (Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº
36.974/2015), na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes.

12.9 A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório dos serviços, nos termos
do ar�go 74, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Alteração Contratual

13.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo ou Apos�lamente, com amparo no art. 65 da Lei
nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista neste Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará a Contratada a multa, descontada da garan�a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, facultada a Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações
para conclusão ou aperfeiçoamento de serviços.

14.1 Das Espécies
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14.1.1 A contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às seguintes sanções
em conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, e suas alterações posteriores
(Decretos nº 26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015):

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

a) Para a Contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar este Contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a Contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas neste Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa
prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.2 Da Advertência

14.2.1 A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedida pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar este contrato.

14.3 Da Multa

14.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de
Despesas da SSPDF), por atraso injus�ficado na entrega ou execução deste Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão Contratante, quando o atraso ultrapassar
30 (trinta) dias; não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação Contratada.

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de execução do serviço, sem prejuízo
da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar este Contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato, exceto
prazo de execução do serviço.

14.3.2 A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993 e será executada após
regular processo administra�vo, oferecido à Contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666/1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada deste Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

14.3.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela sua diferença,
devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

14.3.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução
do Contrato, se dia de expediente normal na SSPDF, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

14.3.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

14.3.6 A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o
previsto do subitem 14.1.2 e observado o princípio da proporcionalidade.

14.3.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver
jus�ficado interesse da SSPDF em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 14.3.1

14.3.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 14.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

14.4 Da Suspensão

14.4.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente a Contratada de par�cipar de licitação e de contratar com a Administração, e, se
aplicada em decorrência do pregão, ainda suspende o registro cadastral da Contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído
pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo Subsecretário de Administração Geral da SSPDF, a  Contratada
permanecer inadimplente;
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II - por até 90 (noventa) dias, quando a contratada deixar de entregar os documentos e anexos exigidos, quer por via Anexo do sistema
comprasnet do portal de compras www.comprasgovernamentais.gov.br, de forma provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma
defini�va;

III - por até 12 (doze) meses quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar este Contrato, ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução deste Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na licitação, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento.

14.4.2 O Subsecretário de Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF) é a autoridade competente para aplicar a penalidade
de suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar este Contrato.

14.4.3 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

14.4.4 O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito
dos procedimentos derivados do pregão.

14.5 Da Declaração de Inidoneidade

14.5.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, à vista dos mo�vos
informados na instrução processual.

14.5.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item 14.5 permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

14.5.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e seus efeitos serão extensivos a todos
os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV,
da Lei nº 8.666/1993.

14.6 Do Direito de Defesa

14.6.1 É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

14.6.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

14.6.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste capítulo de penalidades, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14.6.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

14.6.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, o Subsecretário de Administração Geral da SSPDF
providenciará a sua imediata divulgação no sistema comprasnet do portal de compras www.comprasgovernamentais.gov.br, inclusive para o
bloqueio da senha de acesso ao sistema comprasnet, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

14.6.6 Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos
subitens 14.2 e 14.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº
8.666, de 1993.

14.7 Do Assentamento em Registros

14.7.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

14.7.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

14.8 Da Sujeição a Perdas e Danos

14.8.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/2006 e suas alterações posteriores (Decretos nº
26.993/2006, nº 27.069/2006, nº 35.831 e nº 36.974/2015), a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

14.9 Disposições Complementares

14.9.1 As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo de penalidades serão aplicadas pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSPDF (Ordenador de Despesas da SSPDF).

14.9.2 Os prazos referidos neste capítulo de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente na SSPDF.

14.10.3 É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato (Art. 1º da Lei Dist. 5.061/2013).

14.9.3.1 O uso ou emprego da mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato cons�tui mo�vo para a rescisão deste Contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Art. 2º da Lei nº 5.061/2013).

http://www.comprasgovernamentais.gov/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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14.9.4 É proibido o uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que exponha a
mulher a constrangimento, que seja homofóbico ou que represente qualquer �po de discriminação para a execução do objeto deste Contrato,
cons�tuindo mo�vo para rescisão deste Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. (Art. 1º e 2º da Lei nº
5.448/2015).

14.9.5 É vedado à Contratada, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços ou
desenvolva projeto no órgão ou en�dade da administração pública do Distrito Federal em que exerça cargo em comissão ou função de
confiança.”, com fulcro no que determina o art. 8º, inciso III, do Decreto Distrital nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011. (Item 26.3 da Nota
Técnica nº 77/2018-SSP/GAB/AJL).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão Amigável 

Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a
Administração e seja precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e 448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Rescisão 

Este Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo,na forma prevista na
Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos Débitos para com a Fazenda Pública 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante
execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Executor 

O Distrito Federal, por meio da SSP/DF, designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA NONA - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Contrato fica condicionada à publicação resumida deste instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal. Este Contrato e seus aditamentos serão lavrados na SSPDF, as
quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:     

  

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

 

Pela CONTRATADA:                                          

 

              RAIMUNDO ALVES BRANDÃO       

Representante Legal

 

 Testemunhas:

 

DAIANE DE SOUSA PEREIRA                         ADRIANA MELO SANTIAGO

  CPF: 608.518.673-83                                              CPF: 647.740.401-00
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